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CALÇADO-E
S

I TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 004\2025. 
 

 
Termo de Apostilamento ao Contrato nº. 
004/2025, para a alteração da razão social da 
empresa Climatização, Refrigeração e Comercio 
LTDA, na forma abaixo. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CALÇADO-ES, com 

sede nesta cidade, na Praça Cel. José Dutra Nicácio, nº. 130, Centro, inscrita no CNPJ/MF 

sob o n°. 31.727.175/0001-29, a seguir denominada simplesmente CONTRATANTE, 

neste ato representada por sua Presidente a Srª. Vanderleia Maria Rosa Rodrigues, 

brasileira, divorciada, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Carteira de 

Identidade nº. 090038050 IFP\RJ e do CPF nº. 020.174.987-42, com domicílio funcional 

na Praça Cel. José Dutra Nicácio, nº. 130, Centro, nesta cidade, de ora em diante 

chamado simplesmente de CONTRATANTE, formaliza o presente Termo de 

Apostilamento ao Contrato n°. 004/2025, que se regerá por toda a legislação aplicável, 

cujas disposições aplicam-se a este CONTRATO irrestrita e incondicionalmente. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

 

Em conformidade com o Art. 136, inciso III, da Lei Federal nº 
14.133/2021, que permite o registro de variações que não alterem o ajuste por 
simples anotação, dispensando a celebração de Termo Aditivo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

 



 
 
 
 

Câmara Municipal de São José do Calçado-ES 
No dia a dia com o calçadense 

 

Praça Cel. José Dutra Nicácio, 130  -  Caixa Postal 20 
CEP 29470-000 - Telefax:(28)3556-1255 -CNPJ 31.727.175/0001-29 

E-mail: camarasjc@yahoo.com.br 
 

CALÇADO-E
S

Fica registrado que a empresa anteriormente denominada SAM 
CLIMATIZAÇÃO, CONSERTO E ELETRICA ME, inscrita no CNPJ sob o nº. 
14.038.837\0001-34, passa a adotar a seguinte Razão Social: 

Nova Razão Social: SAM CLIMATIZAÇÃO, 
REFRIGERAÇÃO E COMERCIO LTDA, mantendo o 
mesmo número do CNPJ. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 

 

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do 

contrato original, bem como o número de inscrição no CNPJ e os dados bancários 

(salvo se houver alteração específica informada), mantendo-se a plena vigência do 

ajuste. 

 

São José do Calçado, 05 de maio de 2026. 

 

 

_______________________________ 
Vanderleia Maria Rosa Rodrigues  

Presidente da Câmara Municipal de São José do Calçado 
 
 
 


